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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DE GARTA.PROPOSTAEADE PRESil MODELOEXOAN

Local e data

A Prefeitura MuniciPal de -CE

Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREçOS N.

Prezados(as) Senhores(as),

APresentamos a V. Sas., nossa ProPosta para o objeto do Edital de TOMADA DE

PREçOS N' cujo objeto é a CONTRATAçÃO DOS SERVIÇoS

-,
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA, CONSULTORIA E

ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO S ISTEMA DE CONTROLE INTERNO,

JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES ADMIN ISTRATIVAS DO MUNIGíPIO DE

ANTONINA DO NORTE/CE, conforme especifi cações em anexos do edital, pelo preço

global de R$ , com prazo de execução de 12(doze) meses

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitagão, nos

o contrato no Prazo determinado no documento de convocação, indicando fim

o(a) Sr(a) portador(a) da carteira de ldentidade n'

CPF n' como representante legal desta empresa.

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, NO 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA -
CNPJ: 07'594.500/0001 48.
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VR.
TOTAL

VR.
UNIT.

QUAN
TUNDITE

M Em
algarismo
sepor
extenso

Em
algarismo
sepor
extenso

1.2

IDozeJ
InCSES

InESCS

sistema de controle interno, junto a Secretaria de Educação do

município de Antonina do Norte/CE

Contratação dos Serviços

assessorla, consultoria e

especializados a serem prestados na

acompanhamento das atividades do
01

Em
algarismo
sepor
extenso

Em
algarismo
sepor
extenso

1.2

IDozeJ
I1}ESCS

InESES
02 Contratação dos Serviços

assessoria, consultoria e

especializados a serem prestados na

acompanhamento das atividades do

sistema de controle interno, junto a Secretaria de Saúde do

município de Antonina do Norte/CE
Em

algarismo
sepor
extenso

Em
algarismo
sepor
extenso

t2
IDoze]
MCSES

InESCS03
assessoria, consultoria e acompanhamen

sistema de controle interno, junto a Secreta

do município de Antonina do Norte/CE

nam resta dosados reSE pdoso es peci a IServiçosContrata çã
dCS oto ad atividadS

Sociade Assistênciaria

Em
algarismo
sepor
extenso

Em
algarismo
sepor
extenso

1.2

(DozeJ
l1rCSCS

MCSCS
04 Contratação dos Serviços

assessoria, consultoria e

especializados a serem prestados na

acompanhamento das atividades do

sistema de controle interno, iunto a secretaria de Adminístração e

do município de Antonina do Norte/CEFinanças
Em

algarismo
sepor
extenso

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

ESPECIFIcAÇÃo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE

lnformamos que o ptazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÍa) dras

corridos, a contar da data da abertura da licitação'

o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os

trrbutos, encargos tiaoattristas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas' fretes'

seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre

o fãrnecimento licitado, inclusive a margem de lucro

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos

serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e

contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de ale 5 (cinco) dias consecutivos'

"ántroo. 
a partir da data de recebimento da ordem de serviço.

Atenciosamente,

CarimbodaEmpresaeassinaturado(a)representante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONTNA DO NORTE-CE

ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO NO

QUE ENTRE SI FAZE
MUNICIPAL DE

M A PREFEITURA
-cE,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
COM A

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de -CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a

Rua no inscrita no

CNPJ/MF sob o no através da Secretaria de neste

ato representado Pelo respectivo Secretário(a) Sr(a). infrafirmado,

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

com endereço à 

-

em,
Estado do inscrito no CNPJ sob o no

representada Por portador(a) do CPF no ao fim

assinado(a), doravante denom inada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de

Tomada de Preços no 2021.02.10.01, em conformidade com o que preceitua a Lei

Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, sujeitando-se os contratantes às

suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

GLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na TomaOã Oe Preços no 2021'02'10'0í' na Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CoNTRATADA'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a COIIIATAÇÃO DOS- SERVIçOS

ESpECIALIZADoS A SEREM PRESTAbOS NA ASSESSORIA, GONSULToRIA E

ACoMPANHAMENTo DAS ATIVIDADES DO STSTEMA DE C9!r19Ll INTERNO'

JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE

ÀflfOyUn DO NORTE/CE, conforme especificaçÕes em anexos do edital, conforme

especificações na proposta de preços da CoNTRATADA, parte integrante deste

processo.

GLAUSULA TERGEIRA . DO VALOR E DA DURAçÃO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pel

contrato o valor mensal de R$
perfazendo o valor g lobal de R$ 

-

DO CONTRATO
a execução do objeto deste

gorará
Lei nq

3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, que vi

por í2(doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores

cLÁusuLA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

RUA JOÃO BATISTA ARRA]S, NO 08 - BA]RRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA -
CNPJ: 07.594.500/0001 48'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE

4.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser aprese ntada à Secretaria de

até o 10'(décimo) dia útildo mês subsequente à realizaçáo dos serviços,

para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

4.2- AÍatura constará dos serviços efetiva mente Prestados no período, de acordo com

uantitativo efetivamente realizado , cujo valor será aPurado através de medição;

;il,rrrii'ai,ti:' GOVEêNO MUNItIFAL

ANTOHINALP DO NORTE
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CLAUSULASUINTA-DoREAJUSTAMENToDEPREÇoEDoREGIMEDE
EXEcUÇÃo
5.1-Os preÇos são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses' a contar da

data da apresentaçáo J, proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses' os preços

contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da

proposta, com base no índióe IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente

que venha a substituí-lo, caso este seja extinto'

5.2-O Regime Oe exàcuçao será indiréto em empreitada por preço unitário'

oq
Caso a medição seja aProvada Pe la Secretaria de o pagamento será

4.3- coNTRATADO(A),
efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura Pelo(a)

junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de -CE

CLÁUSU LA SEXTA. DA FONTE DE RECURSOS

6.1- As desPesas decorrentes da contratação correrão Por conta da dotação

orçamentária no Secretaria de ,

elemento de desPesa flo 

-, 

oriundos do Tesouro MuniciPal

como inadimPlemento contratual

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕes oa CoNTRATANTE

cLÁusuLA SÉTIMA - DAS ALTERAçÕEs conrRATUAlS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais',

acréscimos ou supressÕes no quantitãtivo do objeto contratado, até o 1imite de 25%

(vinte e cinco po," 
""nto) 

do valoi inicial atualizadodo Contrato, conforme o disposto no

§ ir,1rt. 65, da Lei nq 9.666/93 e suas atteraçÕes posteriores.

CLAUSULA OITAVA. DOS PRAZOS

8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados no período de 12(doze)

meses, contados a óartir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado

nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações'
g.2-Os pedidos de prorrogação deveião se fazer acompanhar de um relatório

circunstanciado e do novo cronograma físico-flnanceiro adaptado às novas condições

propostas. Esses páOiOo, serão ánalisados e julgados p^ela fiscalizaçáo da Secretaria

ã;- da Prefeitura Municipal de ,. . . . -CE'

g.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serao Orngldos a Secretaria de 

--, 
até

1O (dez) dias antes da data âo término do prazo contratual.

8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito' desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de

da Prefeitura tt/tunicipal de -CE, não serão considerados

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, NO 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA _

CNPJ: 07.594.500/0001 48'
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g.1-A Contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condiÇões

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações de-correntes do Termo contratual'

consoante estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores,

9.2-Fiscalizareacompanharaexecuçãodoobjetocontratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ócorrência relacionada com a execução

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

g.4- providenciar o" pãgrr"ntos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente'

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOEs oe GoNTRATADA

10.1- Executar o oseto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo contratual e na proposta vencedora

do certame;
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumiãás, todas as condições O'e habilitação e qualificação exigidas na Lei

de Licitações;
10.3- UtiÍzar profissionais devidamente habilitados;

10.4 - substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que

não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do11eryr-cos, prestando, prontamente,

os esclarecimentos que forem solicitados pela CoNTRATANTE;

10.6- Responder perante a Prefeitura t\Iunicipal d" , , , -CE' mesmo no caso de

ausência ou omissáo da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou

fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus' A

responsabilidade se estenderá a 
-danos 'causados a terceiros, devendo a

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos' com fiel observância

das normas emanadas das autorídades competentes e das disposições legais vigentes'

10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados'

,ãnOo qr" , COrufnnfADA não dêverá, mesmo apos o término do contrato' sem

consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer

documentos ou intáimàçã". especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de

execução do contrato;
10.g- providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas

c0MtssÀO Di LtctTAÇÃo

íç

PREFEITURA MUNICIPAT DE ANTONINA DO NORTE-CE

o objeto do CONTRATO;

pela CONTRATANTE;
10.g- Pagar seus empregados no prazo previsto em..lei, sendo, também, de sua

responsabilidade o próãrénto de todos os trlbutos que, direta ou indiretamente' incidam

sobre a prestação áóã ià*iços contratados inclusive as contribuições previdenciárias

fiscais e para tiscais, ÉCTS,'PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho' etc'

ficandoexcluídaq,ãtq*,solidariedadedaPrefeituraMunicipaldu-.-CEpor
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 

-vez 
que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência às suas ôbrigações, não se transfere a Prefeitura

Municipal de -CE;

10.10- Disponibilizar= qúarbuer tempo, tgd? 99"'T:ll?.-9ão referente ao pagamento

dos tributos, Seguros, encargos SoclalS, trabalhistas e previdenciários relacionados com

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, NO 08 - BAIRRO CENTRO _ ANTONINA DO NORTE - CEARA -
CNPJ: 07.594.500/0001 48'



PREFEITURA MUNICIPAT DE ANTONINA DO NORTE-CE

10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem

causados à União,'-Éstado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos

serviços;
10.12- Respeitar aS normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na

Consolidaçáo das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

6LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA' DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela in"*""rôâà total ou parcial das obiigações assumidas, garantida-s a prévia

defesa, a Administ iaçeo poderá aplicar à C6NIRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 1O% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante

VENCEDORA em assinai o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

coMtssÃO 0i

PÁG

desde que haja conveniência da Administração;
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93,

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

reg ulamentares com Provados , quando os houver sofrido;

12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8'666/93

CLAUSULA DÉCIMA TERC RA. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que esta

109 da Lei no 8666/93 e suas alterações'
13.2- Os recursos deverão ser interpostos media

subscrita pelo representante legal da recorrente,

Prefeitura [t/uniciPal de -CE

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, NO 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA _

CNPJ: 07.594.500/0001 48'
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nte petição devidamenle arrazoada e

dirigida à Comissão de Licitação da
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da data da notificação feita pela CONTRATANTE

Oi) ó,g"/" (três deiimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato'

por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) z%(dois por cento) crlmulativós sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato

e rescisão do pacto, a criterio secretaria de de 

--cE' 

em caso de

atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.

O.aj Or valores das multas referidos nesla cláusulas serão descontados "ex-offício" da

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em

seu favor que ,rntànr'" junto à secretaria de .- de 

- 

cE'

inJepenoente de notificação 
-ou 

interpelação judicial o.u extrajudicial;

c) Suspensão temporáriado direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a'Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

ài oectaração de-inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

ànquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a

CONTRATANTE promova sua reabilitação'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE' nos casos

enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio,

-\
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13.3- os recursos serão protocolados na secretaria de 

- 

de

encaminhados à Comissão de Licitação'

-CE , _de de 2A21

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA'DO FORO

14.1- Ficaeleito o táioã comarca o" 
----cE,Estado 

do ceará, para dirimir

toda e quatquer 
"oniiouãiria 

oriunda oo presente, que nã.o possa ser resolvida pela via

administrativa, renunãiando-se, OesOelà, a qualquer outro' por mais privilegiado que

Ê:'i",. estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03

(três) vias para que possa produzir os efeitos legais'

.-CE, C

Secretario(a) de Representante
Empresa

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF/[I/IF:

01

02.
Nome:
CPF/MF

RUA JOÃO BATISTA ARRAls, N" 08 - B4lllo CENTRO - ANTONINA DO NORTE -
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ANEXO IV

oeculRnÇÃo

a) sob as Penas da lei, Pata todos os fins de direito a que se Possa Prestar,

especialmente Para fins de Prova em Processo licitatório da Tomada de Preços N.o

2021.xx.xx.xx, junto ao MunicíPio de Estado do Ceará, que, em

cump rimento ao estabeleci do na Lei no 9.854, de 27/10/1999, Publicada no DOU de

28t101 1999, e ao inciso XXXI ll, do artigo 70, da Constituiçáo Federal, não emPrega

menores de 18 (dezoito) anos em

menores de 16 (dezesseis) anos

partir de 14 (quatorze) anos'

trabalho noturno, Perig oso ou insalubre, nem emprega

em trabalho algum, salvo na condição de aPrendiz, a

b) sob as Penas da lei, Para todos os fins de direito a que se Possa Prestar,

especia lmente Para fins de Prova em processo licitatório, junto ao MunicíPio de

., Estado do Ceará, que concorda integra lmente com os term os deste edital

e seus anexos;

da Lei

-de
de 2021

carimbo e assinatura do representante legal da empresa

c) que inexiste qualquer fato superveniente ,lTP"dlY 
de nossa habilitação para

participar no pr"rãJtã-'."riár*^ ticitatorio, bem assim que ficamos -ciente 
da

obrigatoriedade de declarar ocorrênciaJpá.1b'iót"t, nos.termos do art' 32' §2o' da Lei

n.o g.666/93. pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas

RUA JOÃO BATISTA ARRAls, No 08 - BAIEFo oENTRO - ANTONINA DO NORTE -
CNPJ: 07.594' 500/0001 -48'
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ANEXO v - MODELo DE DECLARAç.Ão 
pRRR MICRO EMPRESA

e r-níinÉ5Ã íe PEouENo PoRrE

MUNICIPAT DE ANTONINA DO NORTE-CE

DECLARAÇÃO

r^c de-\zL,
de 2021

(RePresentante Legal)
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